
MENSAGEM Nº 321 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 

de sancionar o projeto de lei que “Denomina ‘Viaduto Antônio de Pádua Perosa’ o viaduto 
localizado no km 71 da BR-153, no perímetro urbano do Município de São José do Rio Preto, no 
Estado de São Paulo”. Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois 
autógrafos do texto ora convertido na Lei no 14.378, de 22 de junho de 2022. 
 
 

Brasília, 22 de junho de  2022. 


